
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2022

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/2022
 
Referência:  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA,
IMPLANTAÇÃO  DE  REDE  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  ÁGUA,
DRENAGEM  PLUVIAL,  PASSEIOS  E  SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA
CORONEL  HIPOLITO BOITEUX,  RUA LUIZ BUSNARDO, RUA 08 DE
AGOSTO  E  RUA  BRUSQUE  NO  MUNICÍPIO  DE  NOVA  TRENTO/SC ,
conforme projeto, memoriais e documentos em anexo.

TIAGO  DALSASSO,  Prefeito  Municipal  de  Nova  Trento/SC,  no  uso  das
atribuições que lhe se são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

Considerando a  supremacia  da  Administração  Pública  na  condução  e
encerramento  dos  procedimentos  licitatórios  em  andamento  em  sua  instância,  com
fundamento no artigo 49, caput da Lei Federal 8.666/1993. 

Considerando que  a  Administração  pode  revogar  seus  próprios  atos  por
razões de interesse público, de conveniência e oportunidade por fatos supervenientes,
devidamente comprovados, conforme o artigo 49 da Lei 8.666/1993.

DECIDE 

REVOGAR,  por  razões  de  interesse  público  o  certame licitatório  objeto  da
Concorrência  Pública  nº  003/2022  –  Processo  Licitatório  nº  128/2022,  adotando
integralmente como razão de decidir, o Parecer Jurídico PGM/NT n° 009/2023.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS E DIVULGUE-SE POR  MEIO
ELETRÔNICO.

Nova Trento/SC, 20 de janeiro de 2023
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